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DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Acolho na íntegra a manifestação do Ministério Público (evento 27, PED
ARQUIVAMENTO1) e DETERMINO O ARQUIVAMENTO do presente expediente, com
baixa, ressalvada a possibilidade do aporte de elementos novos, nos termos do art. 18 do
Código de Processo Penal e Súmula n° 524 do STF.

Proceda-se as anotações de praxe.

Dil. Legais.
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